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REQUERIMENTO Nº 9/CAE-2015  
 

 

  Nos termos do art. 336, II, combinado com o 

art. 338, IV, do RISF, requeremos urgência para o 

Projeto de Resolução do Senado nº 15 de 2015, que 

“altera a Resolução n° 43, de 2001, que dispõe sobre as 

operações de crédito interno e externo dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, inclusive concessão de 

garantias, seus limites e condições de autorização, e dá 

outras providências, para permitir, excepcionalmente, a 

antecipação de receitas decorrentes da exploração de 

petróleo e gás natural pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, na hipótese que prevê”. 
        

            

 

 

Em 26 de  maio  de 2015. 
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